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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHO SUPERIOR 
21º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 

DE RESERVA PARA O CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO 
EDITAL Nº 57/2014 – MPE/RO, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA torna público o resultado provisório 

da avaliação de títulos e provisório da classificação final, referente ao 21º concurso 
público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo de 
Promotor de Justiça Substituto.  
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
1.1 Resultado provisório da avaliação de títulos, na seguinte ordem: número de 
inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota provisória da somatória da 
avaliação de títulos P7. 
10001290, Alice Cristina de Arruda e Silva, 0,0 / 10000008, Bruno Cesar Singulani 
Franca, 1,05 / 10003208, Clicia Pinto Martins, 0,0 / 10000117, Dinalva Souza de 
Oliveira, 1,15 / 10001521, Erich Raphael Masson, 0,0 / 10000999, Fernando Kendi 
Ishikawa, 1,05 / 10000241, Francisco Eduardo Girao Braga, 0,0 / 10001848, Igor 
Clovis Silva Miranda, 1,35 / 10000749, Jair Antonio Silva de Lima, 1,65 / 10000683, 
Jaylton Jackson de Freitas Lopes Junior, 0,0 / 10000140, Joao Claudio de Barros, 
0,10 / 10001153, Marco Tulio Rodrigues Lopes, 1,75 / 10000087, Matheus Kuhn 
Goncalves, 1,70 / 10003258, Osvaldo Teles Lobo Junior, 1,55 / 10001518, Rhyzeane 
Alaide Cavalcanti de Morais, 1,05 / 10001081, Sabrina Andrade Galdino, 1,50 / 
10000194, Samuel Sales Fonteles, 2,35 / 10002286, Thais Cristina Ferreira Borges 
0,0 / 10000340, Thinneke Hernalsteens, 0,60. 
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
2.1 Os candidatos poderão, pessoalmente ou por procurador, no prazo de 27 de 
outubro de 2014 a 28 de outubro de 2014, no horário normal de expediente, na sede 
do Ministério Público situada na Rua Jamary, nº 1.555, bairro Pedrinhas, na capital 
Porto Velho, ter acesso à análise dos títulos apresentados e interporem recurso, nos 
termos do item 14.12.1, do Edital nº 3/2013, endereçando-o ao Presidente da 
Comissão do Concurso, indicando as razões do recurso. 
2.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
2.3 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
2.4 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do 
prazo e(ou) em desacordo com o Edital nº 003/2013 – MPE/RO, de 7 de fevereiro de 
2013, ou com este edital. 
3 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL PROVISÓRIA 
3.1 Resultado provisório da classificação final, na seguinte ordem: número de 
inscrição, nome do candidato em ordem decrescente da somatória da nota final do 
concurso composta pela nota da prova P1, nota da prova P2, nota da prova P3, nota da 
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prova P4, nota da prova P6, nota P7, somatória das notas, nos termos do item 15,1, do 
Edital nº 03/2013, de 7 de fevereiro. 
10000194, Samuel Sales Fonteles, 7,60; 7,59; 8,79; 6,25; 7,48; 2,35; 40,06 / 
10001848, Igor Clovis Silva Miranda, 7,30; 6,25; 8,77; 5,59; 6,18; 1,35; 36,44 /  
10001518, Rhyzeane Alaide Cavalcanti de Morais, 6,80; 8,08; 7,27; 5,76; 7,21; 1,05; 
36,17 / 10000340, Thinneke Hernalsteens, 7,30; 6,57; 7,84; 7,34; 6,39; 0,60; 36,04 /  
10000999, Fernando Kendi Ishikawa, 6,90; 7,36; 6,68; 6,88; 7,13; 1,05; 36,00 / 
10000087, Matheus Kuhn Goncalves, 7,00; 7,41; 6,83; 5,80; 7,14; 1,70; 35,88 / 
10001290, Alice Cristina de Arruda e Silva, 7,00; 7,34; 9,00; 5,83; 6,37; 0,00; 35,54 / 
10000008, Bruno Cesar Singulani Franca, 7,10; 5,52; 8,08; 6,24; 6,11; 1,05; 34,10 /  
10000241, Francisco Eduardo Girao Braga, 8,0; 6,40; 6,69; 6,52; 6,48; 0,00; 34,09 / 
10001081, Sabrina Andrade Galdino, 6,80; 6,39; 6,66; 5,92; 6,79; 1,50; 34,06 /  
10000117, Dinalva Souza de Oliveira, 7,70; 6,29; 6,46; 5,86; 6,38; 1,15; 33,84 / 
10001521, Erich Raphael Masson, 7,40; 6,91; 6,54; 5,99; 6,93; 0,00; 33,77 /  
10001153, Marco Tulio Rodrigues Lopes, 7,00; 7,34; 6,08; 5,09; 6,51; 1,75; 33,77 / 
10000749, Jair Antonio Silva de Lima, 6,70; 6,48; 6,81; 5,51; 6,26; 1,65; 33,41 / 
10003258, Osvaldo Teles Lobo Junior, 7,30; 5,67; 6,63; 5,85; 6,24; 1,55; 33,24 
/10000683, Jaylton Jackson de Freitas Lopes Junior, 7,10; 6,04; 6,87; 6,31; 6,17; 0,00; 
32,49 / 10000140, Joao Claudio de Barros, 6,70; 6,12; 5,03; 7,28; 6,15; 0,10; 31,38 / 
10003208, Clicia Pinto Martins, 6,70; 5,57; 6,77; 6,24; 6,07; 0,00; 31,35 / 10002286, 
Thais Cristina Ferreira Borges 6,90; 6,40; 6,26; 5,68; 6,07; 0,00; 31,31. 
3.2 Os candidatos poderão impugnar a classificação provisória na mesma forma,  
prazo e local estabelecido no item 2.1, endereçando a impugnação ao Secretário da 
XXI Comissão do Concurso, indicando as razões do recurso. 
3.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Impugnação  
inconsistente ou intempestiva será preliminarmente indeferida. 
3.4 Impugnação cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
3.5 Não será aceita impugnação via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, 
fora do prazo e(ou) em desacordo com o Edital nº 003/2013 – MPE/RO, de 7 de 
fevereiro de 2013, ou com este edital. 
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 O resultado final da avaliação de títulos será publicado no Diário da Justiça do 

Estado de Rondônia, e divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mpe_ro_13, e  
http://www.mpro.mp.br/web/concursos/promotores-de-justica na data provável de 
na data provável de 31 de outubro de 2014. 
4.2 O resultado final do concurso somente será homologado pelo Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado de Rondônia após o exame de higidez física e mental 
do candidato, sendo eliminado o candidato considerado inapto ou que não se 
submeter ao exame na data designada, nos termos dos itens 15,4 e 17.8.1, do Edital 
nº 3/2013, de 7 de fevereiro. 
4.3 Somente poderá tomar posse o candidato apto no exame de higidez física e 
mental, nos termos do item 17.8 do Edital nº 3/2013, de 7 de fevereiro. 
 

HÉVERTON ALVES DE AGUIAR 
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Rondônia 


